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Ata Final da Vigésima-primeira Sessão 
 
PROTOCOLO SOBRE A LEI APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES DE PRESTAR ALIMENTOS 
(Concluído em 23 de novembro de 2007) 
 
 
Os Estados signatários do presente Protocolo, 
 
Desejosos de estabelecer disposições comuns acerca da lei aplicável à obrigação de prestar 
alimentos, 
 
Desejando modernizar a Convenção da Haia relativa à Lei Aplicável em Matéria de Obrigação 
de Prestar Alimentos a Menores, de 24 de outubro de 1956, e a Convenção da Haia sobre a Lei 
Aplicável à Obrigação de Prestar Alimentos, de 2 de outubro de 1973, 
 
Desejando desenvolver regras gerais sobre a lei aplicável que possam complementar a 
Convenção da Haia de 23 de Novembro de 2007 sobre a Cobrança Internacional de Alimentos 
para Crianças e Outros Membros da Família, 
 
Resolveram celebrar um Protocolo para esse fim e acordaram as seguintes disposições:  
 

Artigo 1º  
Âmbito de aplicação 

  
1.  O presente Protocolo definirá a lei aplicável à obrigação de prestar alimentos 
resultante de relações de parentesco, filiação, casamento ou afinidade, inclusive a obrigação de 
prestar alimentos em relação a crianças, independentemente do estado civil dos pais. 
 
2.  Decisões proferidas em aplicação do presente Protocolo não farão juízo prévio 
acerca da existência de alguma das relações dispostas no parágrafo 1º. 
 

Artigo 2º  
Aplicação universal 

 
O presente Protocolo aplica-se mesmo que a lei aplicável seja aquela de um Estado não-
contratante. 
 

Artigo 3º  
Norma Geral sobre a lei aplicável 

 
1.  As obrigações de prestar alimentos regular-se-ão pela lei do Estado de residência 
habitual do credor, salvo quando o presente Protocolo dispuser de outra forma.  
 
2.  Em caso de mudança de residência habitual do credor, a lei do Estado de nova 
residência habitual aplicar-se-á a partir do momento em que a mudança ocorra.  

 
Artigo 4º  
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Normas especiais em favor de determinados credores 
 
1.  Os dispositivos seguintes aplicar-se-ão no caso de obrigação de prestar alimentos: 
 
a) de pais em favor de seus filhos; 
b) de pessoas distintas dos pais em favor de pessoas que não tenham atingido a idade de 21 anos, 
com exceção das obrigações que derivem das relações às quais o artigo 5º se refere; e  
c) de filhos em favor de seus pais. 
 
2.  Aplicar-se-á a lei do foro se o credor não conseguir, em razão da lei referida no 
Artigo 3º, obter a prestação de alimentos do devedor. 
 
3.  Não obstante a previsão do artigo 3º, aplicar-se-á a lei do foro se o credor tiver 
acionado a autoridade competente do Estado de residência habitual do devedor. Entretanto, 
aplicar-se-á a lei do Estado da residência habitual do credor se este não puder obter a prestação 
de alimentos do devedor em razão da lei do foro. 
 
4.  Se o credor não conseguir obter a prestação de alimentos do devedor em razão 
das leis a que se refere o Artigo 3º e os parágrafos 2 e 3 do presente artigo, aplicar-se-á a lei do 
Estado da nacionalidade comum do credor e do devedor, se houver. 
 

Artigo 5º  
Norma especial relativa a cônjuges e ex-cônjuges 

 
No caso de obrigação de prestar de alimentos entre cônjuges, ex-cônjuges ou entre pessoas cujo 
matrimônio tenha sido anulado, o artigo 3º não se aplicará caso uma das partes se oponha, e a lei 
do outro Estado, em particular a do Estado de sua última residência habitual comum, apresentar 
vinculação mais estreita com o matrimônio. Neste caso, aplicar-se-á a lei deste outro Estado. 
 

Artigo 6º  
Norma especial de defesa 

 
Com relação a obrigações de prestar alimentos distintas daquelas surgidas de relação entre pais e 
filhos em favor de criança e daquelas dispostas no artigo 5º, o devedor pode opor-se a uma 
pretensão do credor com o fundamento de que não existe tal obrigação nem segundo a lei do 
Estado de residência habitual do devedor, nem segundo a lei do Estado de nacionalidade comum 
das partes, se houver. 
 

Artigo 7º  
Designação da lei aplicável para fins de um procedimento específico 

 
1. Não obstante as disposições previstas nos artigos 3º ao 6º, o credor e o devedor 
de alimentos poderão, unicamente para o propósito de procedimento específico em determinado 
Estado, designar expressamente a lei do referido Estado como aplicável a uma obrigação 
alimentar. 
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2.  Uma designação feita antes da instituição de tal procedimento deverá ser objeto 
de acordo, firmado por ambas as partes, por escrito ou registrado em qualquer meio, cujo 
conteúdo seja acessível, de maneira a poder ser utilizado para consulta futura.  
 

Artigo 8º  
Designação da lei aplicável 

 
1.  Não obstante as disposições previstas nos artigos 3º ao 6º, o credor e o devedor 
de alimentos poderão, a qualquer momento, designar uma das leis seguintes como aplicável a 
uma obrigação de prestar alimentos: 
 

a) a lei de qualquer Estado do qual alguma das partes seja nacional no momento da 
designação; 

b) a lei do Estado de residência habitual de qualquer das partes no momento da designação; 
c) a lei designada pelas partes como aplicável ou a lei de fato aplicada ao seu regime de 

bens; 
d) a lei designada pelas partes como aplicável ou a lei de fato aplicada ao seu divórcio ou à 

sua separação judicial. 
 
2.  Tal acordo deverá ser feito por escrito ou registrado em qualquer meio, cujo 
conteúdo seja acessível, de maneira a poder ser utilizado para consulta futura, e deverá ser 
assinado por ambas as partes.  
 
3.  O parágrafo 1º não se aplicará às obrigações de prestar alimentos em favor de 
uma pessoa menor de 18 anos ou de um adulto que, por razões de diminuição ou insuficiência de 
suas faculdades pessoais, não se encontre em condições de proteger seus interesses. 
 
4.  Não obstante a lei designada pelas partes de acordo com o parágrafo 1º, a lei do 
Estado de residência habitual do credor, no momento da designação, determinará se o credor 
pode renunciar o seu direito a alimentos. 
 
5.  A menos que no momento da designação as partes tenham sido plenamente 
informadas e conscientizadas das consequências de sua designação, a lei designada pelas partes 
não se aplicará quando sua aplicação levar a consequências manifestamente injustas ou não 
razoáveis para qualquer das partes. 
 

Artigo 9º  
“Domicílio” em vez de “nacionalidade” 

 
Um Estado que utilize o conceito de “domicílio” como fator de conexão em matéria de família 
poderá informar à Secretaria Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado que, para os fins de casos apresentados perante suas autoridades, a palavra 
“nacionalidade” nos Artigos 4º e 6º será substituída pela palavra “domicílio”, tal como definida 
naquele Estado. 
 
 

Artigo 10 
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Órgãos públicos 
 
O direito de um órgão público de solicitar o reembolso de benefício fornecido ao credor a título 
de prestação de alimentos reger-se-á pela lei a que esse órgão está sujeito. 
 

Artigo 11 
Âmbito da lei aplicável 

 
A lei aplicável à obrigação de prestar alimentos determinará, entre outros: 
 

a) se, em que medida, e de quem o credor pode reclamar alimentos; 
b) a medida em que o credor pode reclamar alimentos retroativamente; 
c) a base de cálculo do montante dos alimentos e a indexação; 
d) quem pode iniciar um procedimento em matéria de alimentos, exceto as questões 

relativas à capacidade processual e à representação em juízo; 
e) a prescrição ou o prazo para iniciar uma ação; 
f) o alcance da obrigação de um devedor de alimentos, quando um órgão público solicita o 

reembolso das prestações fornecidas a um credor a título de alimentos. 
 

Artigo 12 
Exclusão de reenvio 

 
No Protocolo, o termo “lei” significa o direito em vigor em um Estado, com exceção de suas  
normas de conflito de leis.  
 

Artigo 13 
Ordem pública 

 
A aplicação da lei determinada de acordo com o Protocolo poderá ser recusada apenas na 
medida em que seus efeitos sejam manifestamente contrários à ordem pública do foro. 
 

Artigo 14 
Determinação do montante de alimentos 

 
Mesmo que a lei aplicável disponha de outra forma, serão levados em consideração na 
determinação do montante da prestação de alimentos as necessidades do credor e os recursos do 
devedor, assim como qualquer compensação concedida ao credor em lugar dos pagamentos 
periódicos de prestação de alimentos. 
 

Artigo 15 
Não aplicação do Protocolo a conflitos internos 

 
1.  Um Estado Contratante no qual se apliquem diferentes sistemas jurídicos ou 
conjuntos de normas em matéria de obrigações de prestar alimentos não estará obrigado a aplicar 
as normas do Protocolo aos conflitos que envolvam unicamente tais diferentes sistemas ou 
conjuntos de normas legais.  
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2.  O presente Artigo não se aplicará a uma Organização Regional de Integração 
Econômica. 
 

Artigo 16 
Sistemas jurídicos não unificados de caráter territorial 

 
1. Em relação a um Estado no qual se apliquem, em unidades territoriais diferentes, dois ou mais 
sistemas jurídicos ou conjuntos de normas legais relativos às matérias tratadas pelo presente 
Protocolo: 
 

a) qualquer referência à lei do Estado será interpretada, quando cabível, como uma 
referência  à lei em vigor na unidade territorial pertinente; 

b) qualquer referência às autoridades competentes ou órgãos públicos daquele Estado será 
interpretada, quando cabível, como uma referência àqueles competentes para atuar na 
unidade territorial pertinente; 

c) qualquer referência  à residência habitual naquele Estado será interpretada, quando 
cabível, como a residência habitual na unidade territorial pertinente; 

d) qualquer referência ao Estado do qual duas pessoas tenham nacionalidade comum será 
interpretada como uma referência à unidade territorial designada pela lei daquele Estado 
ou, na ausência de normas pertinentes, à unidade territorial com a qual a obrigação de 
prestar alimentos tenha vinculação mais estreita; 

e) qualquer referência ao Estado de que uma pessoa é nacional se interpretará como uma 
referência à unidade territorial designada pela lei daquele Estado ou, na ausência de 
normas pertinentes, à unidade territorial com a qual a pessoa tenha vinculação mais 
estreita.  

 
2. Para os propósitos de identificação das leis aplicáveis em virtude do presente Protocolo, 
quando um Estado compreenda duas ou mais unidades territoriais, cada qual com seu próprio 
sistema jurídico ou conjunto de normas relativas a matérias reguladas pelo presente Protocolo, 
aplicar-se-ão as seguintes regras:  
 

a) se houver, em determinado Estado, normas em vigor que determinem a lei de qual 
unidade territorial será aplicável, aplicar-se-á a lei daquela unidade; 

b) na ausência de tais regras, aplicar-se-á a lei da unidade territorial pertinente, tal como 
definido no parágrafo 1.     

 
3.  O presente Artigo não se aplicará a uma Organização Regional de Integração 
Econômica. 
 

Artigo 17 
Sistemas jurídicos não unificados de caráter pessoal  

 
Para fins de identificação da lei aplicável em virtude do presente Protocolo em relação a um 
Estado no qual existam dois ou mais sistemas jurídicos ou conjuntos de normas aplicáveis a 
diferentes categorias de pessoas relacionadas a matérias compreendidas no escopo do presente 
Protocolo, qualquer referência à lei de tal Estado se interpretará como uma referência ao sistema 
jurídico determinado pelas normas em vigor naquele Estado. 
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Artigo 18 

Coordenação com as Convenções da Haia em matéria de obrigações alimentares anteriores 
 
Nas relações entre Estados Contratantes, o presente Protocolo substitui a Convenção da Haia, de 
2 de outubro de 1973, sobre a Lei Aplicável às Obrigações de Prestar Alimentos e a Convenção 
da Haia, de 24 de outubro de 1956, sobre a Lei Aplicável às Obrigações de Prestar Alimentos a 
Menores. 
 

Artigo 19 
Coordenação com outros instrumentos 

 
1.  O presente Protocolo não afeta outros instrumentos internacionais aos quais os 
Estados Contratantes são ou se tornarão Partes e que contêm dispositivos sobre matérias 
reguladas pelo Protocolo, exceto se for feita declaração em contrário pelos Estados-Partes de tais 
instrumentos. 
 
2. O Parágrafo 1º também se aplica às leis uniformes baseadas na existência de 
vínculos especiais de caráter regional ou de outra natureza entre os Estados interessados. 
 

Artigo 20 
Interpretação uniforme 

 
Ao interpretar o presente Protocolo, dever-se-á ter em conta seu caráter internacional e a 
necessidade de promover a uniformidade em sua aplicação. 
 

Artigo 21 
Revisão do funcionamento prático do Protocolo 

 
1.  O Secretário-Geral da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 
convocará, quando necessário, uma Comissão Especial com o propósito de revisar o 
funcionamento prático do Protocolo. 
 
2.  Para o propósito de tal revisão, os Estados contratantes cooperarão com o 
Secretaria Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado na obtenção de 
jurisprudência relativa à aplicação do Protocolo. 
 

Artigo 22 
Disposições transitórias 

 
O presente Protocolo não se aplicará a alimentos reclamados em um Estado Contratante por 
período anterior a sua entrada em vigor naquele Estado. 
 

Artigo 23 
Assinatura, ratificação e adesão 

 
1.  O presente Protocolo está aberto à assinatura de todos os Estados. 
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2.  O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação pelos 
Estados signatários. 
3. O presente Protocolo está aberto para adesão por todos os Estados. 
4.  Instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão depositados no 
Ministério de Relações Exteriores do Reino dos Países Baixos, depositário do Protocolo. 
 

Artigo 24 
Organizações Regionais de Integração Econômica 

 
1.  Uma Organização Regional de Integração Econômica constituída unicamente por 
Estados soberanos e que tenha competência sobre algumas ou todas as matérias reguladas pelo 
presente Protocolo poderá igualmente assinar, aceitar, aprovar ou aderir ao Protocolo. Nesse 
caso, a Organização Regional de Integração Econômica terá os mesmos direitos e obrigações 
que um Estado contratante na medida em que aquela Organização tenha competência sobre a 
matéria regulada pelo presente Protocolo. 
 
2. No momento da assinatura, aceitação, aprovação ou adesão, a Organização 
Regional de Integração Econômica notificará, por escrito, ao depositário a matéria regulada pelo 
Protocolo sobre as quais os Estados Membros tenham transferido a competência para tal 
Organização. 
 
3.  No momento da assinatura, aceitação, aprovação ou adesão, a Organização 
Regional de Integração Econômica poderá declarar, de acordo com o Artigo 28, que exerce 
competência sobre todas as matérias reguladas pelo presente Protocolo e que os Estados 
Membros que tiverem transferido competência para a Organização Regional de Integração 
Econômica a respeito da matéria em questão estarão obrigados pelo presente Protocolo em 
virtude da assinatura, aceitação, aprovação ou adesão da Organização. 
 
4.  Para o propósito de entrada em vigor do Protocolo, um instrumento depositado 
por uma Organização Regional de Integração Econômica não será levado em consideração a 
menos que a Organização Regional de Integração Econômica faça uma declaração de acordo 
com o parágrafo 3. 
 
5.  Qualquer referência no Protocolo a “Estado Contratante” ou “Estado” se aplica 
igualmente a uma Organização Regional de Integração Econômica que seja Parte, quando 
apropriado. Quando uma Organização Regional de Integração Econômica fizer declaração 
disposta no parágrafo 3º, qualquer referência a “Estado Contratante” ou “Estado” no Protocolo 
aplicar-se-á igualmente aos Estados-Membros da Organização pertinente. 
 

Artigo 25 
Entrada em vigor 

 
1.  O Protocolo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao fim de um 
período de três meses após o depósito do segundo instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão de que trata o Artigo 23. 
 
2.  A partir de então, o Protocolo entrará em vigor: 
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a)  para cada Estado ou cada Organização Regional de Integração Econômica a que 
se refere o artigo 24 que posteriormente o ratifique, aceite ou aprove, ou que lhe promova 
adesão, no primeiro dia do mês seguinte ao fim de um do período de três meses após o depósito 
de seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 
 
b)  para as unidades territoriais as quais o Protocolo tenha sido estendido de 
conformidade com o Artigo 26, no primeiro dia do mês seguinte ao fim de um período de três 
meses depois de notificação da declaração prevista no referido artigo. 
 

Artigo 26 
Declarações com respeito a sistemas jurídicos não-unificados 

 
1. Um Estado que tenha duas ou mais unidades territoriais às quais se apliquem 
diferentes sistemas jurídicos às matérias regidas por este Protocolo pode, ao tempo da assinatura, 
da ratificação, da aceitação, da aprovação ou da adesão, declarar, de acordo com o artigo 28, que 
este Protocolo se aplicará a todas as unidades territoriais ou somente a uma ou várias dentre elas, 
e poderá, a qualquer tempo, modificar essa declaração fazendo uma nova declaração. 
 
2. Qualquer declaração será notificada ao depositário e indicará expressamente as 
unidades territoriais às quais se aplica o Protocolo.  
 
3. Se um Estado não fizer declaração sobre este artigo, o Protocolo será aplicado a 
todas as unidades territoriais deste Estado. 
 
4. Este artigo não se aplica a uma Organização Regional de Integração Econômica. 
 

Artigo 27 
Reservas 

 
Não se admitirão reservas ao presente Protocolo. 
 

Artigo 28 
Declarações 

 
1.  As declarações previstas no artigo 24, parágrafo 3º e no artigo 26, parágrafo 1º 
poderão ser feitas no momento da assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou a 
qualquer tempo e poderão ser modificados ou retirados a qualquer tempo. 
 
2.  As declarações, as modificações e as retiradas serão notificadas ao depositário. 
 
3. Uma declaração feita no momento da assinatura, ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão terá efeito no momento da entrada em vigor do presente Protocolo para o Estado em 
questão. 
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4.  Uma declaração feita posteriormente, assim como qualquer modificação ou 
retirada de uma declaração, terá efeito no primeiro dia do mês seguinte ao fim de um período de 
três meses após a data de recepção da notificação pelo depositário. 
 

Artigo 29 
Denúncia 

 
1. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar o Protocolo por meio de 
notificação escrita ao depositário. A denúncia poderá se limitar a algumas unidades territoriais 
de um Estado que tenha um sistema jurídico não-unificado ao qual se aplique o Protocolo. 
 
2.  A denúncia terá efeito no primeiro dia do mês seguinte ao fim de um período de 
12 meses após a data de recepção da notificação pelo depositário. Quando for especificado na 
notificação que a denúncia terá efeito em um período maior, ela o terá ao final do período em 
questão, após a data de recepção da notificação pelo depositário. 
 

Artigo 30 
Notificação 

 
O depositário notificará os Membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, 
bem como os Estados e Organizações Regionais de Integração Econômica que assinaram, 
ratificaram, aceitaram, aprovaram ou aderiram de acordo com os artigos 23 e 24, sobre as 
informações seguintes: 
 

a) assinaturas, ratificações, aceitações, aprovações e adesões mencionadas nos artigos 23 e 
24; 

b) data de entrada em vigor do Protocolo de acordo com o Artigo 25; 
c) declarações previstas no artigo 24, parágrafo 3º e 26, parágrafo 1º; 
d) denúncias previstas no artigo 29. 

 
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram o presente Tratado. 
 
Feito na Haia, no dia 23 de novembro de 2007, nos idiomas francês e inglês, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos, em um único exemplar, que será depositado nos arquivos do 
Governo do Reino dos Países Baixos e do qual uma cópia autenticada será enviada, pela via 
diplomática, a cada um dos Membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 
quando da sua Vigésima-primeira Sessão, bem como a cada um dos demais Estados que 
participaram daquela Sessão.  
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